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CONTINUAÇÃO FAX Nº 695/13

	15/10/2014
	328/14
	01

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	-
	(61) 2028-4619

	EDITAL Nº 37/2014

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 37/2014 PRÉ-QUALIFICAÇÃO, QUE TEM POR OBJETO PRÉ-QUALIFICAÇÃO RESTRITA AOS INTERESSADOS NA FUTURA LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO INTEGRADA PARA FINS DE ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO, EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS, FORNECIMENTOS E MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS, COMISSIONAMENTO, TESTES E PRÉ-OPERAÇÃO DO CANAL PRINCIPAL ENTRE O RC 500 E RC 800 DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO DO SALITRE, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, NO ESTADO DA BAHIA, ESCLARECEMOS:
QUESTIONAMENTO 1:  
É POSSÍVEL ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO APÓS A SESSÃO PÚBLICA MARCADA CONFORME ITEM 3.4 DO EDITAL, COM FORME ABAIXO: 
“3.4 CONSIDERANDO A DETERMINAÇÃO DO DECRETO Nº. 7.581/11, QUE A PRÉ-QUALIFICAÇÃO SEJA PERMANENTE NO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, FICA ESCLARECIDO QUE: 
A)  NÃO HÁ IMPEDIMENTO DE NOVAS PRÉ-QUALIFICAÇÕES APÓS A SESSÃO PÚBLICA MARCADA; 
 B) SÓ PODERÃO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO RESTRITA AOS PRÉ-QUALIFICADOS, OS LICITANTES QUE NA DATA DA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO DO EDITAL JÁ TENHAM SIDO PRÉ-QUALIFICADOS OU TENHAM APRESENTADO A DOCUMENTAÇÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO EXIGIDA, AINDA QUE O PEDIDO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO SEJA DEFERIDO POSTERIORMENTE.”
RESPOSTA 1: SIM. AS EMPRESAS INTERESSADAS PODERÃO APRESENTAR DOCUMENTOS À PRÉ-QUALIFICAÇÃO APÓS A SESSÃO PUBLICA.
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